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RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, o ser-
vidor DILSON MARCOS PINTO DE SOUZA, matrícula nº. 5825555/2, cargo 
de Agente de Portaria, regime jurídico de Estatutário Efetivo, lotado no 11º 
Centro Regional de Saúde – Marabá, 02 (dois) meses de Licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 19.07.2020 a 18.07.2023.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 31.10.2024 a 29.12.2024 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 20.08.2024. 
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira 
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº. 1.041 DE 21 DE AGOSTO DE 2024 - DGTES/SESPA.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E - 2024/2181156.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que a servidora SUELY DE JESUS 
MAIA BATISTA, matrícula nº. 57194371/1, cargo de Agente de Portaria, 
Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada no Conselho Estadual 
de Saúde, goze de Licença Prêmio, que lhe foi concedida através da 

Pará n°. 33.132/20.05.2016, correspondente ao Triênio de 10.03.2011 a 
09.03.2014, no período de 30.09.2024 a 29.10.2024.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 21.08.2024.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
PORTARIA Nº 041 DE 22 DE AGOSTO DE 2024
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo PAE nº. E-2024/2112392.
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810/24.01.1994, a 
servidora MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA BITENCOURT, matrícula nº. 
95281/1, cargo de Agente de Portaria, regime jurídico de Estatutário Efe-
tivo, lotado no 6º Centro Regional de Saúde – Barcarena, 02 (dois) meses 
de Licença Prêmio, correspondente ao Triênio de 10.07.2012 a 09.07.2015.
AUTORIZAR que a servidora goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no 
período de 02.10.2024 a 30.11.2024 no total de 60 (sessenta) dias.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 22.08.2024. 
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira 
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

6º Termo Aditivo Contrato de Gestão Nº 003/SESPA/2022
Processo: 2023/506479
HOSPITAL INFANTIL ONCOLÓGICO DR. OCTÁVIO LOBO
FUNDAMENTO: A celebração deste Termo Aditivo tem como fundamento 
legal o disposto na Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual nº 21/2019, 
bem como Cláusula Quarta, itens 4.1, 4.2 e 4.3 do Contrato de Gestão nº 
003/SESPA/2022.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a concessão de Reequilí-
brio Econômico-Financeiro ao Contrato de Gestão nº 003/SESPA/2022, em 
virtude de Convenções Coletivas de Trabalho do Sindicato dos Enfermeiros 

Técnicos, Duchistas Massagistas e Empregados Em Hospitais e Casas de 
Saúde do Estado do Pará – SINTHOSP, Terceirizados – PJ, bem como Ma-
teriais e Medicamentos.
Para composição do valor de custeio, haverá um aumento mensal de R$ 
819.404,03 (oitocentos e dezenove, quatrocentos e quatro reais e três 
centavos), passando de R$ 5.759.213,13 (cinco milhões setecentos e 
cinquenta e nove mil duzentos e treze reais e treze centavos) para R$ 
6.578.617,16 (seis milhões, quinhentos e setenta e oito mil, seiscentos e 

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de sua data de 

01/07/2025.
VALOR: O Valor de Custeio Mensal do Contrato receberá um aumento 
de R$ 819.404,03 (oitocentos e dezenove, quatrocentos e quatro reais e 
três centavos), passando de R$ 5.759.213,13 (cinco milhões setecentos 
e cinquenta e nove mil duzentos e treze reais e treze centavos) para R$ 
6.578.617,16 (seis milhões, quinhentos e setenta e oito mil, seiscentos e 
dezessete reais e dezesseis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 20/08/2024
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 8877; Plano Interno: 
1020008877C; Elemento de Despesa: 335085; Ação Detalhada: 285302; 
Descrição: Repasse Financeiro Da Gestao Hospital Oncologico Infantil Oc-
tavio Lobo; Fonte: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / 01.500.1002.03 / 
02.500.1002.03 01.600.0000.49 / 02.600.0000.49.

CONTRATADO: INSTITUTO DIRETRIZES (CNPJ: 10.946.361/0016-65 – Filial)
ENDEREÇO: Tv. 14 de Abril nº 1394, Bairro São Braz, CEP 66.063-005, 
Belém-Pa.
 ORDENADOR: Edney Mendes Pereira – Secretário Adjunto de Gestão Ad-
ministrativa

Protocolo: 1112339
8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 007/SESPA/2022.
PROCESSO Nº 2024/909027
HOSPITAL REGIONAL DO BAIXO AMAZONAS
Fundamento Legal: A celebração deste Termo Aditivo tem como fundamen-
to legal o disposto na Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual nº 21/2019, 
Contrato de Gestão nº 007/SESPA/2022, Resolução CIB-SUS/PA nº 29, de 
24 abril de 2023, e Portaria SAES/MS Nº 445, de 19 de maio de 2023 (DOU 
Seção 1 de 24/05/2023).
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência 
do 1º Termo Aditivo que estabeleceu a realização de cirurgias eletivas de 
Média e Alta Complexidade no Hospital Regional do Baixo Amazonas, até 

-
gamento dos procedimentos realizados.
Fica mantido o prazo de execução dos procedimentos até o dia 09/08/2024, 
conforme estabelecido no 4º Termo Aditivo.
Vigência e Prazo de Execução: O presente Termo Aditivo, respeitada a vi-

-
-

tos até o dia 09/08/2024, conforme estabelecido no 4º Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 08/08/2024.
Valor: Mantem-se o valor global do 4º Termo Aditivo de R$ 421.739,78 
(quatrocentos e vinte e um mil, setecentos e trinta e nove reais e setenta 
e oito centavos), estimado para sete meses de produção.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8877; Elemento de Despe-

da gestão do Hospital Regional de Santarém, operacionalização da Ges-
tão do hospital; Fonte de Recurso: 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / 
01.600.0000.49 / 02.600.0000.49 / 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01.
Contratado: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE
CNPJ: 18.963.002/0012-02 (Filial)
End.: Av. Sérgio Henn, nº 1100, Bairro Diamantina, CEP 68.025-000, San-
tarém-PA.
Ordenadora: Ordenador: Edney Mendes Pereira - Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa.
.

Protocolo: 1112340
15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 005/SESPA/2021.
PROCESSO Nº 2024/908829
HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DR. ABELARDO SANTOS
Fundamento Legal: A celebração deste Termo Aditivo tem como fundamen-
to legal o disposto na Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual nº 21/2019, 
Contrato de Gestão nº 005/SESPA/2021, Resolução CIB-SUS/PA nº 29, de 
24 abril de 2023, e Portaria SAES/MS Nº 445, de 19 de maio de 2023 (DOU 
Seção 1 de 24/05/2023).
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação de vigência 
do 8º Termo Aditivo que estabeleceu a realização de cirurgias eletivas de 
Média e Alta Complexidade no Hospital Regional Público Dr. Abelardo San-

-
ção e pagamento dos procedimentos realizados.
Fica mantido o prazo de execução dos procedimentos até o dia 09/08/2024, 
conforme estabelecido no 13º Termo Aditivo.
Vigência e Prazo de Execução: O presente Termo Aditivo, respeitada a vi-

31/12/2024, podendo este prazo ser prorrogado por necessidade e justi-
-

cedimentos até o dia 09/08/2024, conforme estabelecido no 13º Termo 
Aditivo.
Data de Assinatura: 08/08/2024
Valor: Mantem-se o valor global do 13º Termo Aditivo de R$ 638.644,16 
(seiscentos e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e de-
zesseis centavos), estimado para sete meses de produção.
Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8877; Elemento de Despesa: 

-
tão do Hospital Regional Dr. Abelardo Santos, operacionalização da Ges-
tão do hospital; Fonte de Recurso: 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / 
01.600.0000.49 / 02.600.0000.49 / 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01
Contratado: INSTITUTO SOCIAL MAIS SAÚDE - ISMS
CNPJ: 18.963.002/0011-13 (Filial)
End.: Rodovia Augusto Montenegro, s/n, CJ. KM 13, Agulha (Icoaraci), 
CEP: 66.811-000, Belém - PA.
Ordenador: Edney Mendes Pereira – Secretário Adjunto de Gestão Admi-
nistrativa.

Protocolo: 1112342
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e tendo em vista as ins-
truções contidas no DECRETO N° 1.180/08, Artigo 3°, Parágrafo 1°, que 
disciplina a concessão e aplicação de Suprimento de Fundos.
CONCEDEU, para o período descrito, ao (a) servidor (a) abaixo, Suprimen-
tos de Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a 
partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam ao pagamento 

GislaneLima
Realce
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